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Cidadania do Shopping Metrópole para a Gerência de Obras e Serviços de 
Engenharia deste Departamento.
Os efeitos desta PORTARIA entrarão em vigor em 05/04/2024.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1058452

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1209/2024-DAF/CGP, DE 28/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/262092;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Anselmo Afonso Goes Lima, matrícula nº 5973957/1, no cargo de Chefe de 
Grupo, lotado na Ciretran Abaetetuba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para suprir as despesas emergenciais e de 
pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de ABAETETUBA.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - R$:-1.200,00
3339036 - R$:-800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 1211/2024-DAF/CGP, DE 28/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/333278;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Brunna Nazareno Escobar, matrícula nº 5972380/1, no cargo de Gerente, 
lotado na Ciretran de Parauapebas.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais 
de pequeno vulto e de pronto pagamento.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - R$:-2.500,00
3339039 - R$:-1.500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 1212/2024-DAF/CGP, DE 28/03/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/333891;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Maria Aparecida Cardoso da Silva, matrícula nº 5948208/1, no cargo de 
Gerente, lotado na Ciretran de Novo Repartimento.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), a fim de suprir as demanda 
emergenciais da Ciretran.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - R$:-1.000,00
3339036 - R$:-1.000,00
3339039 - R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 1238/2024-DAF/CGP, DE 02/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/362802;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora Ge-
ane da Silva Dantas, matrícula nº 5958524/1, no cargo de gerente, lotado 
na Ciretran São Félix do Xingú.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para custear as despesas da Ciretran.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 - R$:-2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
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DIÁRIA
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PORTARIA nº 1223/2024-DAF/cgp, de 02/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/294546;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 ½ diárias 
aos servidores abaixo especificados, no valor unitário de R$ 308,84, perfa-
zendo o valor total por servidor de R$ 6.331,22, referente ao deslocamento 
do Município de Belém para o Município de Eldorado dos Carajás no período 
de 21/04 à 11/05/2024, com finalidade de execultar os serviços prestados 
no renainf conf processo 2024/2097704.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRICULA
Maria Lúcia Pinho dos Santos Adm. Dto/renainf 3267202/1

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1229/2024-DAF/cgp, de 02/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/297240;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 ½ diárias a 
servidora abaixo especificada, no valor unitário de R$ 308,84, perfazendo 
o valor total por servidor de R$ 4.478,18, referente ao deslocamento do 
Município de Belém para os Municípios de Abaetetuba no período de 01/04 
à 07/04/2024, Barcarena/Belém – 08/04 á 15/04/2024, com finalidade de 
visita técnica e serviços administrativos, para avaliação do quantitativo de 
processos de registro de veículos e habilitação de condutores, pendências, 
orientação acerca de procedimentos, quantidade média de atendimento 
mensal, entre outros.Vale ressaltar que a referida servidora pernoita e fi-
cará no município durante os finais de semana e, onde a servidora, per-
manecerá na localidade para que se dê continuidade as suas atividades e o 
bom andamentos dos serviços.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRICULA

Fernanda Jatene Ewerton gerente dhcrv/crv/garv 5884004/3

REGINA BARBOSA ROCHA
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA nº 1231/2024-DAF/cgp, de 02/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/162654;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 15 ½ diárias 
aos servidores abaixo especificados, no valor unitário de R$ 308,84, 
perfazendo o valor total por servidor de R$ 4.787,02, referente ao 
deslocamento do Município de Belém para o Município de Marabá no período 
de 15/04 à 30/04/2024, Instrução do Processo Administrativo Disciplinar 
PORTARIA nº07/2024-CGD/PAD, em desfavor de servidores e ex servidores 
figurantes na condição de acusados. Salientando-se que o período 
solicitado de diárias será destinado às diligências reputadas indispensáveis 
instrução do procedimento ( PAD), quais sejam: a) Notificação à gerência 
da Ciretran, b) notificação para os servidores acusados, c) notificação para 
os ex servidores acusados, d) intimação das testemunhas da Comissão, e) 
intimação das testemunhas dos servidores acusados e demais diligências 
que se faça necessário para o bom andamento dos processos.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRICULA
Clauber Roberto Santos de Moraes Assist. transito corregedoria 57190751/1

Manoel de Jesus Filocreão Sanches motorista Daf/cl/gtran 55590040/2


